
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.621.945 - AC (2016/0092192-9)
  
RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : ESTADO DO ACRE 
PROCURADOR : PAULO JORGE SANTOS E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO EM 
HOSPITAL ESTADUAL. ASTREINTES. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 
EXORBITÂNCIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, 
alínea "a", da Constituição Federal, em face do acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, assim ementado (fls. 235 e-STJ):

DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL 
CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SAÚDE. DECISÃO. LIMINAR 
SATISFATIVA. CUMPRIMENTO. OBJETO. PERDA 
SUPERVENIENTE. DESCARACTERIZAÇÃO. PRELIMINAR 
AFASTADA. ASTREINTES. PRAZO E VALOR. ADEQUAÇÃO. 
PRINCÍPIOS DA RESERVA DO POSSÍVEL E DA SEPARAÇÃO DOS 
PODERES. VIOLAÇÃO. FALTA. REEXAME IMPROCEDENTE. 
RECURSO DESPROVIDO. a) Embora a alegada perda superveniente do 
objeto da ação civil pública mediante cumprimento da liminar de natureza 
satisfativa, dessumo a garantia do direito objeto da inicial - saúde - após 
integral conhecimento do teor da decisão interlocutória que fixou multa no 
caso de descumprimento das obrigações de fazer, não havendo falar em 
incremento espontâneo das políticas públicas de saúde referidas na inicial. 
Ademais, conforme destacou o Ministério Público do Estado do Acre: "... O 
processo continua sendo útil, mormente se considerarmos que as ausências 
nos plantões podem voltar a ocorrer, servindo a sentença ora atacada como 
garantia, em forma de título executivo judicial, de que custará mais caro ao 
Estado do Acre pagar a multa cominada do que regularizar a situação de 
plantões na Maternidade." (p. 280). b) Ante a relevância do objeto da ação 
civil pública - saúde de nascituros, recém-nascidos, grávidas e parturientes - 
apropriados o prazo para cumprimento da obrigação imposta na decisão 
interlocutória - 24 (vinte e quatro) horas - bem assim o valor das astreintes 
fixadas na sentença - R$ 100.000,00 (cem mil reais) - na hipóteses de 
descumprimento das obrigações de estabelecimento, com urgência, do 
serviço de atendimento médico especializado em tempo integral no Hospital 
da Mulher e da Criança do Juruá (Maternidade de Cruzeiro do Sul), além do 
efetivo cumprimento das escalas de plantões noturnos e de finais de 
semana. c) Tocante à possibilidade de fixação de astreintes em desfavor de 
ente público, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "O entendimento 
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adotado pela Corte de origem não destoa da jurisprudência do STJ, segundo 
a qual é cabível a cominação de multa contra a Fazenda Pública por 
descumprimento de obrigação de fazer. No caso em tela, a apreciação dos 
critérios previstos no art. 461 do CPC para a fixação de seu valor 
demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que encontra óbice na 
Súmula 7 desta Corte. Excepcionam-se apenas as hipóteses de valor 
irrisório ou exorbitante. (...) (AgRg no AREsp 561.797/PE, Rel. Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 19/05/2015, DJe 
03/06/2015)". d) Ademais, no caso, o valor da multa diária deve ser elevado 
objetivando compelir o ente público ao cumprimento das obrigações, 
inclusive, de forma imediata - 24 (vinte e quatro) horas - em especial, 
considerando a incidência das astreintes unicamente no caso de 
descumprimento das medidas judiciais impostas. e) Quanto às astreintes, na 
doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, o quantum 
" ...deve ser significativamente alto, justamente porque tem natureza 
inibitória. O juiz não deve ficar com receio de fixar o valor em quantia alta, 
pensando no pagamento. O objetivo das "astreintes" não é obrigar o réu a 
pagar o valor da multa, mas obriga-lo a cumprir a obrigação na forma 
específica. (Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 
11.ª edição, São Paulo, RT, 2010, p. 702)". f) Precedente deste Tribunal de 
Justiça: "Em função da máxima força normativa do texto constitucional, o 
direito à saúde, expressamente previsto na Constituição Federal de 1988, é 
garantia subjetiva do cidadão, exigível de imediato, em oposição à omissão 
do Poder Público. A intervenção judicial, em casos de proteção ao direito à 
saúde, não viola os primados da separação dos poderes e da reserva do 
financeiramente possível, porquanto o Poder Judiciário não está criando 
política pública, mas apenas determinando o seu cumprimento. Precedentes 
do STF. A reserva do possível não é oponível ao controle judicial das 
políticas públicas quando o caso concreto envolver o direito ao mínimo 
indispensável à dignidade humana, como é a saúde de pessoa acometida de 
doença grave, que necessita de medicamento de alto custo para sobreviver 
condignamente. Segurança concedida." (TJAC, Pleno Jurisdicional, 
Mandado de Segurança n.º 0001089-06.2013.8.01.0000, Rel.ª Desª. Regina 
Ferrari, data do julgamento: 03/07/2013, acórdão 7.083, unânime)". g) 
Reexame Necessário improcedente. Recurso desprovido.

Nas razões do recurso especial, o recorrente aponta violação ao art. 461, §§ 4° e 6° 
do CPC/1973, em razão do arbitramento de astreintes no valor diário de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) para cumprimento de obrigação em 24 horas, ao argumento de que o valor seria 
exorbitante e o prazo desarrazoado. 

Contrarrazões apresentadas pelo Ministério Público do Estado do Acre defendendo o 
parcial provimento do recurso especial do Estado do Acre para reduzir o valor das astreintes 
para o valor diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais) - fls. 377/381.

Decisão de inadmissibilidade às fls. 383/384 e-STJ.
A decisão de fls. 415/417 e-STJ determinou a reautuação do agravo em recurso 

especial.
O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 433/440 e-STJ, opina pelo parcial 

provimento do apelo especial tão somente para adequação do valor da multa diária.
É o relatório. Passo a decidir.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo n. 2/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no 
Documento: 66019863 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 09/02/2017 Página  2 de 5



 

 

Superior Tribunal de Justiça

CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, 
pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.”

Na hipótese ora em análise, o Ministério Público do Estado do Acre ajuizou Ação 
Civil Pública visando o restabelecimento do serviço de atendimento médico especializado em 
tempo integral no Hospital da Mulher e da Criança em Juruá. Em primeiro grau de jurisdição, 
foi concedida a liminar em caráter de urgência a fim de que, em 24 horas, houvesse o 
cumprimento das escalas de plantão noturno e de finais de semana, sob pena de multa diária 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

A respeito do tema, manifestou-se o Tribunal de origem (fl. 324 e-STJ):

(...) Ademais, no caso, o valor da multa diária deve ser elevando objetivando 
compelir o Estado do Acre ao cumprimento das obrigações, inclusive, de forma 
imediata - 24 (vinte e quatro) horas - em especial, considerando a incidência das 
astreintes unicamente no caso de descumprimento das medidas as medidas judicias 
impostas.
Noutras palavras, objetiva a multa inibir o descumprimento da tutela, não impor o 
pagamento da multa em si.
A propósito do valor das astreintes, para Nelson Nery Junior e Rosa Maria de 
Andrade Nery: "... deve ser significante alto, justamente porque tem natureza 
inibitória. O juiz não deve ficar com receio de fixar o valor em quantia alta, 
pensando no pagamento. O objetivo das "astreintes" não é obrigar o réu a pagar o 
valor da multa, mas obriga-lo a cumprir a obrigação na forma específica".
Assim, entendo adequado o prazo para cumprimento das obrigações - 24 (vinte e 
quatro) horas - bem como o valor das astreintes - R$ 100.000,00 (cem mil reais) - 
inexistindo qualquer ofensa aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 
notadamente considerando o bem jurídico tutela - saúde.

No que se refere ao valor da multa diária fixada pelo Tribunal de origem, cumpre 
ressaltar que é pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que deve ser 
conhecido e provido o recurso especial para rever o valor da multa astreinte fixada em 
montante exorbitante quando se verificar que a medida executiva impugnada revela-se 
incompatível com a obrigação. Nesses casos, afasta-se a incidência da Súmula 7/STJ para se 
aplicar o princípio da proporcionalidade. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. SOBRESTAMENTO. INEXISTÊNCIA DE COMANDO LEGAL 
PARA TANTO. INVIABILIDADE. ACÓRDÃO DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA. REVISÃO DA MULTA DIÁRIA. 
FIXAÇÃO EXCESSIVA. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL 
1. A suspensão de julgamento determinada pelo art. 543-C do Código de Processo 
Civil destina-se aos tribunais de segunda instância, não impondo o sobrestamento 
dos recursos especiais já encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça.
2. Não se configura a suposta ofensa ao artigo 535, II, do CPC se o Tribunal de 
origem julgou integralmente a lide, ofertando adequada solução à controvérsia, em 
face da causa de pedir. Os embargos de declaração destinam-se ao aprimoramento 
da decisão; não à sua modificação, que só excepcionalmente é admitida.
3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça somente admite a revisão 
da multa diária em situações excepcionais, quando demonstrado que seu 
valor foi fixado em patamares exorbitantes (ou irrisórios), hipótese que é a dos 
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autos, onde a cominação foi posta em R$ 1.000,00 (mil reais) diários, num total de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mensais, quando o custo mensal do medicamento 
requerido não ultrapassa R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).
4. A  fixação não se mostra arrazoada, dissociando-se do seu efeito 
intimidativo-pedagógico, aconselhando-se-lhe a redução para R$ 200, 00 
(duzentos reais) diários. A  multa cominatória deve ser fixada com observância dos 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, sem excessos desnecessários.
5. Agravo regimental parcialmente provido. Provimento parcial do recurso 
especial.
(AgRg no AREsp 527.496/PE, Rel. Ministro OLINDO MENEZES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 03/11/2015, DJe 13/11/2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. ASTREINTES. 
REDUÇÃO DO VALOR PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. POSSIBILIDADE. 
EXCESSO QUE SE FAZIA EVIDENTE.
1. A revisão do valor das astreintes é medida possível quando o seu montante 
não atende aos postulados da proporcionalidade e da razoabilidade.
2. Não se revelando irrisório ou excessivo o seu valor, não se abre a via estreita da 
instância especial para o controle do montante das astreintes. Precedentes.
3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(AgRg no REsp 1518816/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/11/2015, DJe 20/11/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA 
DO CPC/1973. ASTREINTES. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. 
POSSIBILIDADE. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. DECISÃO MANTIDA.
1. "É possível a redução do valor da multa fixada por descumprimento de  
decisão  judicial  quando se verificar que foi estabelecida fora dos  
parâmetros  da  razoabilidade, moderação e proporcionalidade ou quando se 
tornar exorbitante, caso dos autos. Precedentes." (AgRg  no  AREsp  n.  
643.116/PR,  Relatora  Ministra  MARIA  ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 1/2/2016).
2. Agravo regimental desprovido.
(AgInt no AREsp 670.577/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 11/05/2016)

AGRAVO   REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  MULTA DIÁRIA.  
VALOR. EXORBITÂNCIA.  POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO. 
OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
1. A jurisprudência desta Corte firmou posicionamento no sentido da 
possibilidade de alteração do valor da multa diária, em recurso especial,  
apenas  em  casos excepcionalíssimos, diante da manifesta exorbitância do 
valor ou de flagrante impossibilidade de cumprimento da medida, 
circunstâncias existentes no presente caso.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1470063/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 27/06/2016)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. ASTREINTES.  REDUÇÃO.  VALOR EXORBITANTE. 
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POSSIBILIDADE. EFICÁCIA DA DECISÃO JUDICIAL.
1.  É  cabível a redução das astreintes na hipótese de não atenderem aos  
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, de modo que o valor 
exorbitante estimule o não cumprimento da ordem judicial. Precedentes.
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 706.120/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 28/03/2016)

Assim, não obstante a relevância da pretensão deduzida pelo Ministério Público do 
Acre, é certo que a multa diária fixada em 100.000.00 (cem mil reais) revela-se 
desproporcional em relação à própria prestação que ela objetiva compelir o Estado a cumprir. 
Demais disso, o arbitramento da multa em montante tão elevado pode dificultar a aplicação 
de recursos em benefício da sociedade acriana. Sendo assim, determino a redução do valor da 
multa para R$ 10.000,00 (dez mil reais), montante que entendo adequado ao caso, mantendo 
o prazo para cumprimento da obrigação.

No mesmo sentido, a manifestação do Ministério Público Federal em citação ao 
parecer do próprio autor da ação - o Ministério Público do Estado do Acre (fl. 440 e-STJ):

Não obstante, como reconhece o próprio Ministério Público Estadual, autor da 
ação civil pública e parte beneficiária da medida excepcional, evidencia-se que o 
valor determinado na instância de origem ultrapassa os critérios da razoabilidade e 
proporcionalidade. Assim, o Ministério Público Federal concorda que se faz 
necessária a adequação da medida, reduzindo-se a penalidade pecuniária nos 
moldes propostos nas contrarrazões do Parquel Estado, a saber, que a multa seja 
fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais) por dia de descumprimento e não os R$ 
100.000,00 (cem mil reais) postos na decisão ora impugnada.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, V, do CPC/2015 c/c o artigo 255, § 4º, III, 
do RISTJ, dou parcial provimento ao recurso especial para reduzir a multa diária para o valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília (DF), 1º de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.621.945 - AC (2016/0092192-9)
  
RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : ESTADO DO ACRE 
PROCURADOR : PAULO JORGE SANTOS E OUTRO(S)
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE 

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. SAÚDE DE NASCITUROS, RECÉM-NASCIDOS, 
GRÁVIDAS E PARTURIENTES. RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÉDICO EM HOSPITAL ESTADUAL. ASTREINTES. 
EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PRAZO PARA 
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. No que se refere ao cabimento da multa astreinte em face da Administração 
Pública haja vista o descumprimento de ordem judicial de fornecimento de 
assistência à saúde, tem-se que a 1ª Seção - em recente julgamento do tema 98 
submetido à sistemática dos recursos repetitivos (REsp n.º 1.474.665/RS, sessão 
de 26.4.2017) - firmou entendimento no sentido da possibilidade de ser imposta 
multa a que alude o art. 461 do CPC/1973, nos casos de descumprimento da 
obrigação de fornecer medicamentos, imposta ao ente estatal.
2. Na hipótese em análise, o acórdão recorrido formou o seu convencimento 
acerca do prazo adequado para cumprimento da obrigação a partir da premissa de 
que a demanda ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Acre busca 
relevante provimento jurisdicional relacionado à saúde de nascituros, 
recém-nascidos, grávidas e parturientes, qual seja: o restabelecimento do serviço 
de atendimento médico especializado em tempo integral no Hospital da Mulher e 
da Criança em Juruá. Logo, o prazo de 24 horas revela-se coerente com a urgência 
inerente ao contexto apresentado pelo acórdão recorrido, além de estar adequado 
ao alto grau de interesse social envolvido na demanda.
3. Agravo interno não provido.

 
  

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães (Presidente), os Srs. Ministros Francisco 
Falcão, Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 03 de agosto de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , Relator
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.621.945 - AC (2016/0092192-9)
  
RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : ESTADO DO ACRE 
PROCURADOR : PAULO JORGE SANTOS E OUTRO(S)
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de agravo interno interposto pelo Estado do Acre em face de decisão 

monocrática sintetizada na seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO EM 
HOSPITAL ESTADUAL. ASTREINTES. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 
EXORBITÂNCIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

O agravante sustenta o afastamento total da multa e assevera que o prazo para 

cumprimento da medida é demasiadamente exíguo e merece ser majorado.

Requer seja provido o recurso.
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.621.945 - AC (2016/0092192-9)
  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. SAÚDE DE NASCITUROS, RECÉM-NASCIDOS, 
GRÁVIDAS E PARTURIENTES. RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÉDICO EM HOSPITAL ESTADUAL. ASTREINTES. 
EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PRAZO PARA 
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. No que se refere ao cabimento da multa astreinte em face da Administração 
Pública haja vista o descumprimento de ordem judicial de fornecimento de 
assistência à saúde, tem-se que a 1ª Seção - em recente julgamento do tema 98 
submetido à sistemática dos recursos repetitivos (REsp n.º 1.474.665/RS, sessão 
de 26.4.2017) - firmou entendimento no sentido da possibilidade de ser imposta 
multa a que alude o art. 461 do CPC/1973, nos casos de descumprimento da 
obrigação de fornecer medicamentos, imposta ao ente estatal.
2. Na hipótese em análise, o acórdão recorrido formou o seu convencimento 
acerca do prazo adequado para cumprimento da obrigação a partir da premissa de 
que a demanda ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Acre busca 
relevante provimento jurisdicional relacionado à saúde de nascituros, 
recém-nascidos, grávidas e parturientes, qual seja: o restabelecimento do serviço 
de atendimento médico especializado em tempo integral no Hospital da Mulher e 
da Criança em Juruá. Logo, o prazo de 24 horas revela-se coerente com a urgência 
inerente ao contexto apresentado pelo acórdão recorrido, além de estar adequado 
ao alto grau de interesse social envolvido na demanda.
3. Agravo interno não provido.

 

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo n. 3/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no 

CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos 

os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.

A pretensão recursal não merece acolhimento.

Como bem delineado no decisum  agravado, na hipótese ora em análise o Ministério 

Público do Estado do Acre ajuizou Ação Civil Pública visando o restabelecimento do 
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serviço de atendimento médico especializado em tempo integral no Hospital da Mulher e 

da Criança em Juruá. Em primeiro grau de jurisdição, foi concedida a liminar em caráter de 

urgência a fim de que, em 24 horas, houvesse o cumprimento das escalas de plantão noturno e 

de finais de semana, sob pena de multa diária no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

A respeito do tema, manifestou-se o Tribunal de origem (fls. 322/324 e-STJ):

No mérito, ante a relevância do objeto da ação civil pública - saúde de 
nascituros, recém-nascidos, grávidas e parturientes - dessumo apropriado o 
prazo para cumprimento da obrigação imposta na decisão interlocutória - 24 
(vinte e quatro) horas - bem assim o valor das astreintes fixadas na sentença - R$ 
100.000,00 (cem mil reais) - em caso de inobservância às obrigações de 
restabelecimento, com urgência, do serviço de atendimento médico especializado 
em tempo integral no Hospital da Mulher e da Criança do Juruá (Maternidade de 
Cruzeiro do Sul), além do efetivo cumprimento das escalas de plantão noturnos e 
de finais de semana.
Ademais, no caso, o valor da multa diária deve ser elevado objetivando compelir o 
Estado do Acre ao cumprimento das obrigações, inclusive, de forma imediata - 24 
(vinte e quatro) horas - em especial, considerando a incidência das astreintes 
unicamente no caso de descumprimento das medidas as medidas judicias impostas.
Noutras palavras, objetiva a multa inibir o descumprimento da tutela, não impor o 
pagamento da multa em si.
A propósito do valor das astreintes, para Nelson Nery Junior e Rosa Maria de 
Andrade Nery: "... deve ser significante alto, justamente porque tem natureza 
inibitória. O juiz não deve ficar com receio de fixar o valor em quantia alta, 
pensando no pagamento. O objetivo das "astreintes" não é obrigar o réu a pagar o 
valor da multa, mas obriga-lo a cumprir a obrigação na forma específica".
Assim, entendo adequado o prazo para cumprimento das obrigações - 24 (vinte e 
quatro) horas - bem como o valor das astreintes - R$ 100.000,00 (cem mil reais) - 
inexistindo qualquer ofensa aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 
notadamente considerando o bem jurídico tutela - saúde.
(Sem destaques no original)

No que se refere ao cabimento da multa astreinte em face da Administração Pública 

haja vista o descumprimento de ordem judicial de fornecimento de assistência à saúde, tem-se 

que a 1ª Seção - em recente julgamento do tema 98 submetido à sistemática dos recursos 

repetitivos (REsp n.º 1.474.665/RS, sessão de 26.4.2017) - firmou entendimento no sentido 

da possibilidade de ser imposta multa a que alude o art. 461 do CPC/1973, nos casos de 

descumprimento da obrigação de fornecer medicamentos, imposta ao ente estatal.

Acerca do assunto, o seguinte precedente:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
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APLICABILIDADE. ACÓRDÃO QUE CONSIGNA ACERCA DA 
NECESSIDADE, RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE DA MULTA 
APLICADA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu , aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015 ao julgamento do Agravo Interno.
II - No caso, rever o entendimento do tribunal de origem, que consignou que a 
imposição de multa é medida necessária, e que valor fixado no acórdão é  razoável 
e proporcional, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é 
inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7/STJ.
III - Em recente julgamento da 1ª Seção, com acórdão ainda não publicado, a 
Seção firmou a tese em sede do Recurso Especial Repetitivo n. 1.474.665/RS 
(Tema n. 98), sessão de 26.04.2017: possibilidade de ser imposta a multa a que se 
alude o art. 461 do CPC, nos casos de descumprimento da obrigação de fornecer 
medicamentos, imposta ao ente estatal.
IV - A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida.
V - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1638356/PE, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 09/06/2017)

O acórdão recorrido formou o seu convencimento acerca do prazo adequado 

para cumprimento da obrigação a partir da premissa de que a presente demanda 

ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Acre busca relevante provimento 

jurisdicional relacionado à saúde de nascituros, recém-nascidos, grávidas e parturientes, 

qual seja: o restabelecimento do serviço de atendimento médico especializado em tempo 

integral no Hospital da Mulher e da Criança em Juruá.

Verifica-se, portanto, que o prazo de 24 horas revela-se coerente com a urgência 

inerente ao contexto apresentado pelo acórdão recorrido, além de estar adequado ao alto grau 

de interesse social envolvido na demanda. Entretanto, o ora agravante busca infirmar tal 

cenário a partir da tese de que o prazo em referência é insuficiente para realização de 

concurso público, necessário para o regular cumprimento da medida.

Com efeito, qualquer verificação fora dos parâmetros definidos pelo Tribunal de 

origem demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado 

pela Súmula 7/STJ. 

No mesmo sentido:
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PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  INTERNO  NO  
AGRAVO  EM RECURSO  ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS  INSUFICIENTES  PARA  
DESCONSTITUIR  A  DECISÃO  ATACADA. VIOLAÇÃO  AO  ART.  535  
DO  CPC.  INOCORRÊNCIA. IMPOSIÇÃO DE PRAZO. MULTA.  
IMPLEMENTAÇÃO  DE MEDIDAS DE SEGURAÇA. DESASTRES 
AMBIENTAIS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 
INCIDÊNCIA.
I  -  Consoante  o  decidido  pelo  Plenário  desta  Corte na sessão realizada  em  
09.03.2016,  o  regime recursal será determinado pela data  da  publicação  do  
provimento  jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.
II  -  A  Corte  de  origem  apreciou  todas  as questões relevantes apresentadas  
com  fundamentos  suficientes,  mediante apreciação da disciplina  normativa  e  
cotejo  ao  posicionamento jurisprudencial aplicável  à  hipótese.  Inexistência  de  
omissão,  contradição  ou obscuridade.
III  -  In  casu,  rever  o  entendimento do Tribunal de origem, que consignou  a  
imposição de prazo e multa para que o Município do Rio de   Janeiro  implemente  
medidas  de  segurança,  minimizadoras  de desastres  ambientais, demandaria 
necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso 
especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7/STJ.
IV  -  O  Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida.
V - Agravo Interno improvido.
(AgInt no AREsp 742.796/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe 20/10/2016)

Dessarte, nego provimento ao agravo interno. 

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
AgInt  no

Número Registro: 2016/0092192-9 REsp 1.621.945 / AC

Números Origem:  07012662020138010002  0701266202013801000250001  701266202013801000250001

PAUTA: 03/08/2017 JULGADO: 03/08/2017

Relator
Exmo. Sr. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. SANDRA VERÔNICA CUREAU

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO
RECORRENTE : ESTADO DO ACRE 
PROCURADOR : PAULO JORGE SANTOS E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

AGRAVO INTERNO
AGRAVANTE : ESTADO DO ACRE 
PROCURADOR : PAULO JORGE SANTOS E OUTRO(S)
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

A Sra. Ministra Assusete Magalhães (Presidente), os Srs. Ministros Francisco Falcão, 
Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator.
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EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.621.945 - AC (2016/0092192-9)
  
RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
EMBARGANTE : ESTADO DO ACRE 
PROCURADOR : PAULO JORGE SANTOS E OUTRO(S)
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 
3/STJ. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 1.022 DO 
CPC/2015. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. EFEITOS 
INFRINGENTES. INVIABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. REJEIÇÃO 
DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
1. A atribuição de efeitos infringentes, em sede de embargos de declaração, 
somente é admitida em casos excepcionais, os quais exigem, necessariamente, a 
ocorrência de omissão, contradição, obscuridade, ou erro material, vícios 
previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015. 
2. A omissão no julgado que permite o acolhimento do recurso integrativo 
configura quando não houver apreciação de teses indispensáveis para o 
julgamento da controvérsia. 
3. No caso dos autos, não existem os defeitos apontados pelo embargante, mas, 
apenas, entendimento contrário à sua pretensão recursal, de modo que é  
manifesta a intenção de rever os pontos analisados no julgado embargado, com a 
atribuição de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de 
embargos de declaração, em razão dos rígidos contornos processuais desta espécie 
de recurso.  
4. Embargos de declaração rejeitados.

 
  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães (Presidente), os Srs. Ministros Herman 
Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
 

Brasília (DF), 10 de outubro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , Relator
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EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.621.945 - AC (2016/0092192-9)
  
RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
EMBARGANTE : ESTADO DO ACRE 
PROCURADOR : PAULO JORGE SANTOS E OUTRO(S)
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Estado do Acre em face de acórdão 

sintetizado na seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. SAÚDE DE NASCITUROS, RECÉM-NASCIDOS, 
GRÁVIDAS E PARTURIENTES. RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÉDICO EM HOSPITAL ESTADUAL. ASTREINTES. 
EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PRAZO PARA 
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. No que se refere ao cabimento da multa astreinte em face da Administração 
Pública haja vista o descumprimento de ordem judicial de fornecimento de 
assistência à saúde, tem-se que a 1ª Seção - em recente julgamento do tema 98 
submetido à sistemática dos recursos repetitivos (REsp n.º 1.474.665/RS, sessão 
de 26.4.2017) - firmou entendimento no sentido da possibilidade de ser imposta 
multa a que alude o art. 461 do CPC/1973, nos casos de descumprimento da 
obrigação de fornecer medicamentos, imposta ao ente estatal.
2. Na hipótese em análise, o acórdão recorrido formou o seu convencimento acerca 
do prazo adequado para cumprimento da obrigação a partir da premissa de que a 
demanda ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Acre busca relevante 
provimento jurisdicional relacionado à saúde de nascituros, recém-nascidos, 
grávidas e parturientes, qual seja: o restabelecimento do serviço de atendimento 
médico especializado em tempo integral no Hospital da Mulher e da Criança em 
Juruá. Logo, o prazo de 24 horas revela-se coerente com a urgência inerente ao 
contexto apresentado pelo acórdão recorrido, além de estar adequado ao alto grau 
de interesse social envolvido na demanda.
3. Agravo interno não provido.

O embargante defende que o acórdão recorrido incorreu em erro material e omissão, 

pois: a) o Estado do Acre não interpôs agravo interno para discutir o cabimento da multa, mas 

sim a exorbitância do valor arbitrado a título de multa; b) não houve apreciação acerca da 

proporcionalidade e razoabilidade do montante fixado em astreintes.
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Ademais, pugna pela inaplicabilidade da Súmula 7/STJ no caso em análise. 

O Ministério Público Federal pugna pela rejeição dos aclaratórios. 

É o relatório.
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EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.621.945 - AC (2016/0092192-9)
  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 
3/STJ. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 1.022 DO 
CPC/2015. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. EFEITOS 
INFRINGENTES. INVIABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. REJEIÇÃO 
DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
1. A atribuição de efeitos infringentes, em sede de embargos de declaração, 
somente é admitida em casos excepcionais, os quais exigem, necessariamente, a 
ocorrência de omissão, contradição, obscuridade, ou erro material, vícios 
previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015. 
2. A omissão no julgado que permite o acolhimento do recurso integrativo 
configura quando não houver apreciação de teses indispensáveis para o 
julgamento da controvérsia. 
3. No caso dos autos, não existem os defeitos apontados pelo embargante, mas, 
apenas, entendimento contrário à sua pretensão recursal, de modo que é  
manifesta a intenção de rever os pontos analisados no julgado embargado, com a 
atribuição de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de 
embargos de declaração, em razão dos rígidos contornos processuais desta espécie 
de recurso.  
4. Embargos de declaração rejeitados.

 

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo n. 3/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no 

CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos 

os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.

O art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 dispõe que os embargos de 

declaração são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição, omissão ou erro material nas 

decisões judiciais. O embargante aponta omissão no aresto embargado e erro material, 

todavia, para a configuração do referido defeito, é necessário que algum fundamento 

relevante para o julgamento da controvérsia não tivesse sido apreciado pelo órgão julgador, o 

que não foi demonstrado no caso examinado.

No caso dos autos, a decisão monocrática deu parcial provimento ao recurso especial 
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para reduzir o montante fixado a título de multa diária em caso de descumprimento da 

determinação judicial. Segundo consta do decisum , não obstante a relevância da pretensão 

deduzida pelo Ministério Público do Acre, é certo que a multa diária fixada em 100.000.00 

(cem mil reais) revela-se desproporcional em relação à própria prestação que ela objetiva 

compelir o Estado a cumprir. Demais disso, o arbitramento da multa em montante tão 

elevado pode dificultar a aplicação de recursos em benefício da sociedade acriana. Sendo 

assim, determino a redução do valor da multa para R$ 10.000,00 (dez mil reais), montante 

que entendo adequado ao caso, mantendo o prazo para cumprimento da obrigação.

Houve a interposição do agravo interno de fls. 454/463 e-STJ, em que o ora 

agravante sustentou: a) a necessidade do afastamento total da multa; e b) a revisão do prazo 

para cumprimento da decisão. Com efeito, o capítulo "do pedido" contém a seguinte redação:

Face ao exposto, o ESTADO DO ACRE requer se digne Vossa Excelência em 
reconsiderar a r. decisão que deu provimento apenas parcial ao recurso do Estado, 
ou, assim não o fazendo, submeter o presente agravo ao Colendo Colegiado 
competente, no qual se espera que seja conhecido e provido em sua totalidade 
[pelo afastamento total da multa] - ou, sucessivamente, que ao menos seja 
estabelecido um prazo condizente para o cumprimento da obrigação – uma vez 
que o prazo fixado em 24 horas e manifestamente desarrazoado, reformando-se a 
decisão monocrática.

No julgamento do agravo interno, manifestou-se esta Corte Superior no acórdão 

embargado:
Como bem delineado no decisum  agravado, na hipótese ora em análise o 
Ministério Público do Estado do Acre ajuizou Ação Civil Pública visando o 
restabelecimento do serviço de atendimento médico especializado em tempo 
integral no Hospital da Mulher e da Criança em Juruá. Em primeiro grau de 
jurisdição, foi concedida a liminar em caráter de urgência a fim de que, em 24 
horas, houvesse o cumprimento das escalas de plantão noturno e de finais de 
semana, sob pena de multa diária no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
A respeito do tema, manifestou-se o Tribunal de origem (fls. 322/324 e-STJ):

No mérito, ante a relevância do objeto da ação civil pública - saúde de 
nascituros, recém-nascidos, grávidas e parturientes - dessumo 
apropriado o prazo para cumprimento da obrigação imposta na 
decisão interlocutória - 24 (vinte e quatro) horas - bem assim o valor 
das astreintes fixadas na sentença - R$ 100.000,00 (cem mil reais) - 
em caso de inobservância às obrigações de restabelecimento, com 
urgência, do serviço de atendimento médico especializado em tempo 
integral no Hospital da Mulher e da Criança do Juruá (Maternidade de 
Cruzeiro do Sul), além do efetivo cumprimento das escalas de plantão 
noturnos e de finais de semana.
Ademais, no caso, o valor da multa diária deve ser elevado 
objetivando compelir o Estado do Acre ao cumprimento das 
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obrigações, inclusive, de forma imediata - 24 (vinte e quatro) horas - 
em especial, considerando a incidência das astreintes unicamente no 
caso de descumprimento das medidas as medidas judicias impostas.
Noutras palavras, objetiva a multa inibir o descumprimento da tutela, não 
impor o pagamento da multa em si.
A propósito do valor das astreintes, para Nelson Nery Junior e Rosa 
Maria de Andrade Nery: "... deve ser significante alto, justamente porque 
tem natureza inibitória. O juiz não deve ficar com receio de fixar o valor 
em quantia alta, pensando no pagamento. O objetivo das "astreintes" não 
é obrigar o réu a pagar o valor da multa, mas obriga-lo a cumprir a 
obrigação na forma específica".
Assim, entendo adequado o prazo para cumprimento das obrigações 
- 24 (vinte e quatro) horas - bem como o valor das astreintes - R$ 
100.000,00 (cem mil reais) - inexistindo qualquer ofensa aos 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, notadamente 
considerando o bem jurídico tutela - saúde.
(Sem destaques no original)

No que se refere ao cabimento da multa astreinte em face da Administração 
Pública haja vista o descumprimento de ordem judicial de fornecimento de 
assistência à saúde, tem-se que a 1ª Seção - em recente julgamento do tema 98 
submetido à sistemática dos recursos repetitivos (REsp n.º 1.474.665/RS, sessão 
de 26.4.2017) - firmou entendimento no sentido da possibilidade de ser imposta 
multa a que alude o art. 461 do CPC/1973, nos casos de descumprimento da 
obrigação de fornecer medicamentos, imposta ao ente estatal.
[...]
O acórdão recorrido formou o seu convencimento acerca do prazo adequado 
para cumprimento da obrigação a partir da premissa de que a presente 
demanda ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Acre busca relevante 
provimento jurisdicional relacionado à saúde de nascituros, recém-nascidos, 
grávidas e parturientes, qual seja: o restabelecimento do serviço de 
atendimento médico especializado em tempo integral no Hospital da Mulher e 
da Criança em Juruá.
Verifica-se, portanto, que o prazo de 24 horas revela-se coerente com a 
urgência inerente ao contexto apresentado pelo acórdão recorrido, além de 
estar adequado ao alto grau de interesse social envolvido na demanda. 
Entretanto, o ora agravante busca infirmar tal cenário a partir da tese de que 
o prazo em referência é insuficiente para realização de concurso público, 
necessário para o regular cumprimento da medida.
Com efeito, qualquer verificação fora dos parâmetros definidos pelo Tribunal 
de origem demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos 
autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ. 

Com efeito, é evidente que o excerto acima consignado atende a todas as 

insurgências trazidas no agravo interno outrora interposto, eis que evidencia de maneira clara 

e fundamentada o interesse social envolvido na demanda. 

Não obstante, no que se refere à tese supostamente omitida pelo acórdão embargado, 

insta salientar que o recorrente sequer cuidou de impugnar os fundamentos da decisão 

agravada que apresentou fundamentação exauriente sobre o tema. Afinal, limitou-se a afirmar 
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de forma genérica e pontual no curso da fundamentação relacionada ao cabimento da multa 

que o valor diário estabelecido em R$ 10.000,00 (dez mil reais) continua sendo muito 

elevado para o Estado do Acre.

Assim, verifica-se que o embargante objetiva apenas o reexame da causa com a 

atribuição de efeitos infringentes ao recurso, o que é inviável em sede de embargos de 

declaração. Como já explicitado inicialmente, os declaratórios apenas são cabíveis nos casos 

de omissão, obscuridade ou contradição, não se prestando a reapreciar a causa, tampouco a 

reformar o entendimento proferido pelo órgão julgador, em razão dos rígidos contornos 

processuais desta espécie de recurso.

Sobre o tema, os seguintes precedentes desta Corte Superior:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. PLANO DE 
SAÚDE. RESSARCIMENTO AO SUS. ARTIGO 32 DA LEI Nº 9.656/98. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO. 
INOCORRÊNCIA.
1. Os embargos de declaração merecem ser acolhidos apenas para melhor 
esclarecimento do caso.
2. É inviável apreciar a contrariedade ao artigo 535 do CPC, já que não foi 
trasladada cópia das razões de apelação, peça essencial para examinar a efetiva 
devolução da matéria ao Tribunal de origem.
3. Não pode ser conhecido o recurso especial quanto à legalidade ou não do 
ressarcimento ao SUS, artigo 32 da Lei nº 9.656/98, já que a questão foi analisada 
sob a perspectiva eminentemente constitucional.
4. Não houve prequestionamento do artigo 32, § 8º, da Lei nº 9.656/98. O 
recorrente afirma que o valor do ressarcimento deveria ser aferido pelas notas 
fiscais comprobatórias do custo do tratamento do paciente-consumidor no 
estabelecimento público ou privado conveniado. A Corte de origem se limitou a 
atestar a constitucionalidade e a legalidade do ressarcimento ao SUS.
5. O dissídio jurisprudencial não pode ser conhecido. Isso porque não há 
divergência entre as teses jurídicas expostas pelo aresto paradigma e pelo acórdão 
recorrido. Ambos entenderam que o ressarcimento ao SUS é limitado às hipóteses 
em que o consumidor for atendido dentro das condições estabelecidas no plano 
contratado.
6. Embargos de declaração acolhidos sem efeito modificativo.
(EDcl no AgRg no Ag 1.156.292/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 
26.2.2010)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC PARCIALMENTE 
CONFIGURADA. OMISSÃO. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA 'C'. 
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 
DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. RESSARCIMENTO DO SUS. FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL.
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1. Hipótese em que se acolhem parcialmente os aclaratórios para sanar omissão em 
relação ao dissenso pretoriano.
2. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre 
demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 
confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 
Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos 
recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito 
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses 
requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do 
RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do 
inciso III do art. 105 da Constituição Federal.
 3. Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado para a 
rediscussão da matéria de mérito.
4. A solução integral da controvérsia, com argumento suficiente, não caracteriza 
ofensa aos arts. 458 e 535, II do CPC.
5. A matéria concernente ao disposto no art. 32 da Lei 9.656/1998 foi analisada 
sob enfoque constitucional, o que torna inviável a sua discussão em Recurso 
Especial.
6. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente sem efeito infringente.
(EDcl no AgRg no REsp 1.140.199/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 
de 16.12.2009)

TRIBUTÁRIO - COFINS - ISENÇÃO - ALEGADA OMISSÃO DA DECISÃO 
EMBARGADA - AUSÊNCIA DE EIVA NO JULGADO - PRETENSÃO DE 
EFEITOS INFRINGENTES - SUPOSTA VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS - IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA ESPECIAL.
1. Nítido é o caráter modificativo que a embargante, inconformada, busca com a 
oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver reexaminada e 
decidida a controvérsia de acordo com sua tese.
[...]
3. 'Não cabe a este STJ examinar no âmbito do recurso especial, sequer a título de 
prequestionamento, eventual violação de dispositivo constitucional, tarefa 
reservada ao Pretório Excelso (C.F., art. 102, III, e 105, III)' (EDREsp 247.230/RJ, 
Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 18.11.2002). Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no REsp 725.400/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 
de 10.10.2006)

Ante o exposto, os embargos de declaração devem ser REJEITADOS.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
EDcl no AgInt no

Número Registro: 2016/0092192-9 REsp 1.621.945 / AC

Números Origem:  07012662020138010002  0701266202013801000250001  701266202013801000250001

PAUTA: 10/10/2017 JULGADO: 10/10/2017

Relator
Exmo. Sr. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. MÔNICA NICIDA GARCIA

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO
RECORRENTE : ESTADO DO ACRE 
PROCURADOR : PAULO JORGE SANTOS E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EMBARGANTE : ESTADO DO ACRE 
PROCURADOR : PAULO JORGE SANTOS E OUTRO(S)
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

A Sra. Ministra Assusete Magalhães (Presidente), os Srs. Ministros Herman Benjamin e 
Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão.
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